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PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO  

GOVERN  ADORIA 

PROJETO DE LEI 

Altera a Lei n° 20.077, de 18 de dezembro de 
2019, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o 
quadriênio 2020 a 2023.  

Art.  1° Altera o Anexo I — Programas Finalisticos 06 — Paraná Mais Ciência da 
Lei n°20.077, de 18 de dezembro de 2019, que passa a vigorar conforme Anexo 
I desta Lei, a partir do exercício de 2022.  

Art.  2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

 Quaotidade pet . . 
Metrapolitana  Lenin:" Noroeste Norte Central Norte Pioneira Oeste 

de Curitiba 

. . . 

Sudoeste 
Estado 

ANEXO I 

PROGRAMA 06— Paraná Mais  Ginnie  

•Der Pretrentit06 Perenii:Mnis Ciênció 
• 6314-Aplicação de Recursos em  (Arnie  e Tecnologia - rondo Paragi UEt 

Mela: de obiol.4c0fu  kids  

Ceram Cctutro 
Ocidental Oriental  

órgão/Unidade:SED/UEL 

Meta cumulative: 

Coractenzação: 

 

Desenvolver e aprimorar as atividades de ensino, pesquisa e extensão na Universidade Estadual de Londrina (UEL). Impulsionar o desenvolvimento do Estado do  Parana,  

mediante a produção de conhecimento cientifico e inovação lecnológica alinhada  cam  os esforços dos demais setores do governo para apoio financeiro e  institutional.  

Melhorar a qualidade do ensino superior estadual, consolidando a excelfincia no ensino de graduação, pós-graduação, pesquisa e extensão e cooperação tecnico-cientifica, 

investindo na Infraestrutura, na qualificação do corpo docente e de agentes universitidos.  Implementer politicos  próprias e derivadas de legislação, promovendo aches que 

visem o cumprimento dos aspectos relativos à promoção da igualdade e combate à distriminaçáo racial. 

.#*4.49?0,4.0.44a 
... . 

• 
6314- Aplicação deRecamasem  Made  e Tecnologia - Fundo  Parana'  - UEL 

Meta: Laborat6do Estsvituadtmata tr" o Desenvolvimento de Pesquisa 

órgão/Unidade: SETVIJO. 

Meta cumubtiva: Rio 

Caracterização: Desenvolver e aprimorar as atividades de ensino, pesquisa e edema.° no Universidade Estadual de Londrina (UEL). Impulsionar o de envolvimento do Estado do  Parana,  

mediante a produção de conhecimento cientifico e inovação tecnológica alinhada com os esforços dos demais setores cio governo para apoio financeiro e institucional. 

Melhorar a qualidade do ensino superior estadual, consolidando a exceláncia no ensino de graduação, pós-graduação, pesquisa e extensão e cooperação tecnico-cientitica, 

investindo na infraestrutura, na qualificação do corpo docente e de agentes universitários.  Implementer politicos  próprias e derivadas de legislação, promovendo ações que 

visem o cumprimento dos aspectos relativos ô promoção da igualdade e combate a discriminação racial. 

Justificative: 

Atteracões: 

Alteração do Nome da Meta e da quantidade prevista e inclusão da cumulatividade da meta  ern  complemento ao Mexo V da Lei n.o 21182/2022 oemitindo sus correta 

Inclusão no Plano Pludanual 2020-2023. 

Nome da Meta, Qwanctdade e Cuinulatividade. 
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PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

MENSAGEM N° 117/2022 Curitiba, data da assinatura digital. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do inciso XIV do  art.  87 e  art.  133 ambos da Constituição do 

Estado do Paraná, submeto à deliberação de Vossas Excelências o texto do 

Projeto de Lei que altera a Lei n°20.077, de 18 de dezembro de 2019, que dispõe 

sobre o Plano Plurianual para o quadriênio de 2020 a 2023 — PPA 2020-2023. 

A proposição decorre da necessidade de alteração nas iniciativas e metas 

do PPA 2020/2023, visando á adequação técnica e de contexto, a fim de 

aperfeiçoar o Plano Plurianual vigente no Estado do Paraná. 

As alterações pretendidas no Plano Plurianual estão detalhadas e 

justificadas nos anexos que acompanham a proposta legislativa, bem como o 

fundamento de envio desta medida consta no  art.  15 da Lei n° 20.077, de 2019. 

Por .fim, cumpre ressaltar que a norma não implicará em quaisquer 

despesas diretas ou indiretas ao Poder Executivo. 

Em razão da relevância da presente demanda e necessidade na 

tramitação, requer-se seja apreciado em regime de urgência, nos termos do § 1° 

do  art.  66 da Constituição Estadual do Paraná. 

Certo de que a medida merecerá dessa Assembleia Legislativa necessário 

apoio e consequente aprovação. 

CARLOS MASSA RATINHO  JUNIOR  
GOVERNADOR DO ESTADO 

-A DA ral-i ra no expediente. 
II A I par vidências. 

E 
Excelentíssimo Senhor 
Deputado ADEMAR TRAIANO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
N/CAPITAL  
Prot.  19.708.068-0 

g NOV 2(122 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
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INFORMAÇÃO Nº 7120/2022

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 30 de novembro de 2022 
e foi autuada como Projeto de Lei nº 517/2022 - Mensagem nº 117/2022.

 

 

 

Curitiba, 30 de novembro de 2022.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 30/11/2022, às 16:03, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7120 e o 

código CRC 1A6E6D9E8D3A5CE
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INFORMAÇÃO Nº 7127/2022

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 30 de novembro de 2022.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 16.490

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 30/11/2022, às 16:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7127 e o 

código CRC 1B6A6E9A8F3A5FF
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DESPACHO - DL Nº 4581/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Orçamento.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 05/12/2022, às 14:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
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